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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita a Manutenção e Readequação do Campinho do
Bairro Ricardo Holz.
 

Justificativa: 
 

O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar a readequação e
manutenção do campinho localizado no bairro Ricardo Holz, visando à melhoria das
condições de uso e à segurança dos frequentadores. Trata-se de um espaço amplamente
utilizado pela comunidade local, especialmente por crianças, adolescentes e praticantes de
atividades esportivas ao ar livre, como o futvôlei e o futebol de areia.
 

Atualmente, o campinho encontra-se em condições inadequadas para a prática
esportiva, tendo em vista que a areia existente está em mau estado de conservação,
apresentando acúmulo de grama, vegetação e sujeira, o que compromete tanto a segurança
quanto o conforto dos usuários. A presença excessiva de grama, além de reduzir a
qualidade do espaço para atividades físicas e recreativas, pode ocasionar acidentes, como
escorregões e quedas, afastando a população de sua utilização.
 

Dessa forma, requer-se, de forma urgente, a substituição integral da areia por material
adequado e de qualidade, como areia fina, própria para a prática esportiva, garantindo um
piso uniforme, limpo e seguro para os frequentadores.
 

Adicionalmente, solicita-se:
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Limpeza completa das telas de proteção ao redor do campo, que atualmente acumulam
sujeira e vegetação, prejudicando a visibilidade e a estética do local;
Revisão e reforço da iluminação, com substituição de lâmpadas queimadas ou
ineficientes, permitindo o uso do espaço também no período noturno, ampliando o
acesso e a segurança dos usuários;
Troca das redes das traves de gol, que se encontram danificadas ou inexistentes,
comprometendo o bom andamento das atividades esportivas;
Nivelamento e adequação do terreno para que o espaço sirva também como campo de
treino na areia, fomentando modalidades como o futvôlei e o futebol de areia, cada vez
mais praticados pela juventude local.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a presente solicitação, tendo em vista que a
manutenção e o bom estado do campinho são fundamentais para promover o bem-estar, a
saúde e o lazer da comunidade, além de incentivar a prática esportiva em um ambiente
seguro, limpo e apropriado.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 23 de abril de 2025 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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